
Proc. Administrativo 13.538/2024

De: Sandra P. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  11/12/2024 às 08:29:45

Setores envolvidos:

SA, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SF-DPC, SF-SE, SECD, GP, GP-PJ, set-liq, AUTORIZAÇÃO, pgto, CE,

PgtoTesouraria

EMENDA IMPOSITIVA - ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA

 

Prezados, estamos iniciando Processo  para Repasse de recursos financeiros destinados a Associação SOS
Vida Nova, para desenvolvimento e manutenção de Fanfarra Municipal e Banda Municipal, decorrentes de
Emendas Impositivas Municipais

 Solicito autorização para o Processo

_

Sandra Pelentil 

 Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 23- 13.538/2024

De: Leila M. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/12/2024 às 16:20:19

 

anexo aos autos errata e publicações

_

Leila Marcolina 

Agente Administrativo

Anexos:

7_3_Publicacao_JCP.pdf

7_4_Publicacao_AMP.pdf

7_Errata_termo_de_fomento_n_17_2024.pdf
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGOOIIOOXXIIMM  --  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: administracao@goioxim.pr.gov.br 
Fone: (42) 3656-1002 
 

§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 

Matrícula nº 4.104 de propriedade de Nerson Luiz Ruchs; 

Matrícula nº 9.671 de propriedade de Horácio Mendes Marcondes; 

 

§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 

Matrícula nº 9.671 de propriedade de Horácio Mendes Marcondes; 

Matrícula nº 3.929 de propriedade de Veronica Ferreira; 

Matrícula nº 4.856 de propriedade de Valdecir Antunes de Souza; 

Matrícula nº 4.620 de propriedade de Maria Regiane Katrucha; 

Matrícula nº 4.104 de propriedade de Nerson Luiz Ruchs; 

 

DOS REQUERENTES 

 

Art. 4º São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 

Urbana: 

 

Nº NOME 

1. HELENA VELINSKI e EDSOM VELINSKI 

2. SERGIO VARGAS BANDEIRA 

3. SILVIO ANTONIO RAMOS 

 

DAS IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 5º As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 

seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 

protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR, endereçadas ao 

Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 
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critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 

conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 

§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 

mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura deste 

município. 

 

§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 

aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como pelos 

confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo legal 

para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 

13.465/2017. 

 

Goioxim/PR, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
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ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 

 

 
 

                                  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 021/2024 
 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre recesso no 

Serviço Público do Legislativo do 

Município de Marquinho-PR e dá 

outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno: 

 

DECRETA 

Artigo. 1º - Fica decretado recesso no serviço público do LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

DE MARQUINHO, no período de 23 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025.  

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2024. 

 

Publique-se. 

 

 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente da Mesa Diretora 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO nº 076/2024 
Data: 16/12/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira de 
Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2025. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais e regimentais, promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido, em cumprimento as determinações emanadas no 

Art. 8º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso e a Programação Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício financeiro 
de 2025, da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, na forma dos Anexos I e 
II desta Resolução. 

 
Art. 2º - Para fins de cumprimento desta Resolução, para o exercício de 

2025, será considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada 
na forma estabelecida no Art. 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964. 

 
Art. 3º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos 

mensalmente, desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto até o 
mês e seja compensado até o final do exercício. 

 
Art. 4º - O Cronograma anual de desembolso e a programação financeira de 

arrecadação poderão ser refeito visando a sua adequação ao comportamento efetivo da 
despesa e às alterações oriundas da abertura de créditos adicionais suplementares. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogados as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
JOSE CARLOS ZAMPOLI 

Presidente 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  ––  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 01.641.655/0001-01 
Rua das Hortênsias, 1235 - Centro. CEP: 85.345-000 
Fone: (042) 3661-1097 – camara@cmpbr.pr.gov.br 

 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO - PR  
 EXERCÍCIO 2025 

 
 

ANEXO I 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE ARRECADAÇÃO MENSAL - RECEITA 

 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

INTERFERENCIAS FINANCEIRAS 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 2.040.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 2.040.000,00 

 

ANEXO II 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - DESPESA 

  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

DESPESAS CORRENTES              

DESP. E ENCARGOS SOCIAIS 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 190.000,00 1.400.000,00 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 58.000,00 410.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL                           

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 80.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 150.000,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 142.000,00 142.000,00 142.000,00 142.000,00 192.000,00 142.000,00 142.000,00 232.000,00 142.000,00 142.000,00 232.000,00 248.000,00 2.040.000,00 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2024. 
 

 
JOSE CARLOS ZAMPOLI 

Presidente 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2024 DE 23/09/2024 
LEI N° 3.393 DE 12/09/2024 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 001/2024 de 17/12/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Ana Carolina dos Santos 
Objeto: Função Farmacêutico  
Prazo: De 17 (dezessete) de dezembro de 2024 a 17 (dezessete) de dezembro de 2025 
Valor: R$ 4.558,12 
 

 
  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ERRATA – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 46/2024. 
Na Edição nº 4537, pg. 10 de 19 de dezembro de 2024 onde se lê: “Rescindir unilateralmente o contrato nº 46/2024, a 
partir de 16 de dezembro de 2024”. Leia-se: “Rescindir unilateralmente o contrato nº 46/2024, a partir de 17 de dezembro 
de 2024”. 
 
Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 05/2023 decorrente do Chamamento Público nº 09/2023 que entre si celebram 
o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, CNPJ nº 
44.045.365/0001-08. Conforme protocolo 3.104/2024, expedido pela entidade, parecer Jurídico e Deliberação Superior, 
fica remanejado os valores, devido as demandas emergentes que surgiram. O valor do repasse permanece inalterado. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivida, Coronel Vivida, 18 de dezembro 
de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 14 – Contrato nº 160/2019 – Pregão Presencial nº 115/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ/MF n° 90.180.605/0001-02. Considerando a solicitação do contratante, 
através do Processo Administrativo nº 12.216/2024, parecer jurídico, indicação contábil e deliberação superior, de comum 
acordo entre as partes, fica incluso o veículo, a partir de 11 de novembro de 2024 até dia 26 de dezembro de 2024. Pela 
inclusão da cobertura do veículo, o contratante pagará o valor de R$ 672,91 para a contratada. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas.  Coronel Vivida, 11 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto. Prefeito.  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE FOMENTO Nº 17/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 132024. Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, 
CNPJ nº 77.739.902/0001-79. Objeto Associação SOS Vida Nova, para desenvolvimento e 
manutenção de Fanfarra Municipal e Banda Municipal, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total do repasse de R$ 30.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 20 de 
dezembro de 2024 a 19 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
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Ademir Antonio Aziliero, redigi, subscrevi e assino, sendo a mesma 
assinada por todos os presentes para que se processem os efeitos 
legais. 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO   
Prefeito de Coronel Vivida 
  
VILMAR SCHMOLLER  
Prefeito de Itapejara d‘Oeste 
  
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO  
Prefeito de São João 
  
LUCIANO DIAS  
Prefeito de Honório Serpa 
  
ADEMILSO ROSIN   
Prefeito de Verê 
  
JANDIR BANDIERA  
Prefeito de Coronel Domingos Soares 
  
ADEMIR ANTONIO AZILIERO  
Analista Contábil 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:7D1B60FA 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024 
 
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio, Juliano Ribeiro, comunica 
aos interessados no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 84/2024, 
tipo menor preço por item, tendo por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO E 
SÊMEN BOVINO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), cuja sessão 
para abertura das propostas e disputa de preços está marcada para o 
dia 07 de janeiro 2025, as 08h e 09h, que o pregão está 
TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para correções e alterações na 
descrição dos itens de sêmen bovino, diante da solicitação do Gestor e 
da Fiscal do processo. Após as alterações necessárias, será publicado 
o novo edital, respeitando-se os prazos legais de publicidade, com 
nova data para abertura da sessão. O processo do Pregão Eletrônico na 
integra está disponível no portal da transparência do município 
www.coronelvivida.pr.gov.br. O edital está disponível nos sites 
www.bnc.org.br e www.coronelvivida.pr.gov.br. Coronel Vivida, 23 
de dezembro de 2024. 
  
JULIANO RIBEIRO,  
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.  

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:0019C969 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 29/2024 – Pregão 
Eletrônico nº 05/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: SUPERMERCADO SÃO CRISTÓVÃO 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 07.882.240/0001-06. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os lotes 45, 84 e 
85, a partir do dia 20 de dezembro de 2024. O valor total deste aditivo 
é de R$ 40.373,43. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO.  
Prefeito. 
  

Aditivo nº 03 - Contrato n° 106/2021 – Pregão Eletrônico nº 83/2021 
– Contratante: Município de Coronel Vivida, juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: SODES 
SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - 
EPP, CNPJ sob n.º 24.870.433/0001-66. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 28 de dezembro de 2024 a 27 
de dezembro de 2025. Fica reajustado os valores, com base no INPC, 
acumulado nos últimos 12 meses, referente ao mês de agosto de 2024, 
na ordem de 3,707850%. O valor total deste aditamento é de R$ 
96.255,96. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 20 de dezembro de 2024.  
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
  
ERRATA – TERMO DE FOMENTO Nº 17/2024 – Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 13/2024. 
Na Edição nº 3178, pg. 132 de 20 de dezembro de 2024, onde se lê 
―ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, inscrita no CNPJ sob nº 
77.739.902/0001-79‖, leia-se ―ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, 
inscrita no CNPJ sob nº 47.754.340/0001-71‖.  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:EF611DF7 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DO PROCAXIAS - 

COMPRO 
ATO CONSORCIO 

 
ATO CONSORCIO Nº 01/2024 
DATA: 23/12/2024 

  
DISPÕE SOBRE O PLANO DE AÇÃO 
CONJUNTA DE INTERESSE COMUM –PLACIC- 
DO CONSORCIO PUBLICO DOSMUNICIPIOS 
DO PROCAXIAS – COMPRO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

  
O Presidente do CONSORCIO PUBLICO DOS MUNICIPIOSDO 
PROCAXIAS – COMPRO, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do Protocolo e Intenções e Estatuto e legislação em vigor, nos 
termos da Assembleia Geral Ordinária de 19/11/2024, sanciono o Ato 
de Consorcio nos termos a seguir: 
  
CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
  
Art. 1º - Ficam estabelecidas o Plano de Ação Conjunta Comum, 
(PLACIC) diretrizes para elaboração do Plano de Aplicação – 
Orçamento Anual relativo ao exercício de 2025, em cumprimento ao 
disposto no artigo 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, 
compreendendo: 
I – Programas, ações suas metas e prioridades do Consórcio; 
II – As diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações do 
Plano de Aplicação – Orçamento Anual 2025; 
III - disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e 
encargos sociais; 
IV - Disposições gerais. 
  
CAPITULO II 
METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO 
  
Art. 2º - As metas e prioridades do Consórcio serão estabelecidas por 
funções de governo, vinculadas a programas as quais integrarão o 
Plano de aplicação – Orçamento Anual de 2025 definidas no Anexo I 
integrante, conforme Órgão e Unidade da estrutura organizacional. 
  
CAPITULO III 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
ERRATA – TERMO DE FOMENTO Nº 17/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 

13/2024.  
No Termo de Fomento nº 17/2024, onde se lê “ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, inscrita no 
CNPJ sob nº 77.739.902/0001-79”, leia-se “ASSOCIAÇÃO SOS VIDA NOVA, inscrita no CNPJ 
sob nº 47.754.340/0001-71”.  
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